
PORTARIA Nº 221  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições delegadas através dos Decretos
nºs.  18.275/2008  e  35.892/2025,tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
102362/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Tornar  sem  efeito a  concessão  de
PROGRESSÃO HORIZONTAL, concedida aos servidores  constantes na relação
abaixo, através das Portarias relacionadas, passando a constar com as alterações
descritas.

Mat. Nome Cargo Lotação Admissão
Mudança

Biênio 
Biênio a tornar

sem efeito 
Portaria Justificativa 

03512801 Leticia Bruneli Moraes Pros PEB C Matemática SEME 01/02/2011 02/02/2020 2019/2021 1395/2021

O biênio da servidora foi redefinido
em  razão  de  afastamento  por
licença sem vencimento. 

034643-01 Luiz Carlos Couto Gomes Auxiliar de Obras e
Serviços Públicos SEMMAT 01/04/1997 27/09/2010 2017/2019 732/2019 

O servidor não é período aquisitivo
de biênio ano ímpar.-

030333-02 Mariza Patta Faustino Prof PEB D SEME 01/08/2008 - 2020/2022 1507/2025
Servidora  aposentou  em
30/11/2021 

030333-02 Mariza Patta Faustino Prof PEB D SEME 01/08/2008 - 2022/2024 1507/2025 
Servidora  aposentou  em
30/11/2021 

017024-01 
Rita de Cassia Weller

Ferreira Gomes Prof PEB B SEME 15/08/2023 - 2019/2021 1546/2025 
Foi  concedido  esse  mesmo
biênio  através  da  portaria
1508/2025. 

017024-01 
Rita de Cassia Weller

Ferreira Gomes Prof PEB B SEME 15/08/2023 - 2021/2023 1546/2025 
Foi  concedido  esse  mesmo
biênio  através  da  portaria
1507/2025.

002527-01 Luciano Jacoud Torres 
Cirurgião Dentista Clínico

Geral SEMUS 01/06/1987 01/10/2020 2023/2025 2321/2025 

O  biênio  da  servidora  foi
redefinido  em  razão  de
afastamento  por  licença  sem
vencimento. 

011013-01 
Andressa Monteiro 

Braconi Grilo Médica Clíco Geral SEMUS 14/01/1999 01/01/2024 2023/2025 2321/2025 

O  biênio  da  servidora  foi
redefinido  em  razão  de
afastamento  por  licença  sem
vencimento. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de fevereiro de 2026.
 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração
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